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RESUMO EXECUTIVO 
167ª REUNIÃO 

132ª ORDINÁRIA   

Data: 29/04/2008 
Hora: 09h  
Local: Auditório Maria Eglantina Nunes Rondon / SUSAM  

ITEM I – A reunião iniciou sendo presidida pelo senhor vice-presidente Fábio Manabu Martins 
Shimizu tendo em vista que o senhor presidente do CES/AM, Dr. Agnaldo Gomes da Costa se 
encontra em viagem a trabalho anteriormente agendada.   

ITEM II – Apreciação e aprovação da ata da 166ª Reunião (131ª Ordinária), realizada no dia vinte 
e cinco de março de dois mil e oito. Submetida à apreciação foram apontadas algumas correções 
e após estas a ata foi aprovada por unanimidade.   

ITEM III – Homologação 
3.1. Processo de nº. 01443/2008 – Plano de Ação e Metas DST/AIDS/2008. Como a 
conselheira indicada relatora Francilene Xavier Ferreira, não se encontrava na reunião foi 
solicitado ao conselheiro Gilson Aguiar da Silva que lesse o parecer. No decorrer da leitura do 
parecer a conselheira relatora Francilene Xavier Ferreira chegou ao recinto dando continuidade 
e prestando os esclarecimentos necessários. A conselheira avisou que iria aguardar a 
apresentação sobre o tema para concluir seu parecer. 
3.2. – Processo nº. 02347/2008 – Resoluções CIB/AM de nº. 02 à 07/2008. A conselheira 
Francilene Xavier Ferreira, também indicada relatora dessas Resoluções, iniciou a leitura de seu 
parecer: Resolução nº. 02/2008 – referente os Planos de Vigilância Sanitária dos Municípios de 
Autazes, Borba, Coari, Iranduba, Itacoatiara, Lábrea, Maués, Rio Preto da Eva, Parintins, Pauini e 
Tabatinga. O senhor vice-presidente, antes de passar para a discussão do assunto registrou a 
presença do Secretário Municipal de Saúde de Urucurituba, senhor Izaquiel Coutinho. Em 
seguida colocou em discussão o parecer. O conselheiro Gilson Aguiar da Silva levantou 
questionamento sobre a qualidade da capacitação para conselheiros de saúde e comentou sobre 
os gastos que estão sendo feitos para isso e mencionou o cumprimento do fluxo das aprovações 
em cada esfera. A conselheira Maria Augusta da Costa Prola se apresentou e em seguida 
parabenizou o parecer da conselheira relatora, o qual mostra a falta da apresentação da previsão 
dos recursos financeiros, e principalmente em relação à não aprovação nos Conselhos 
Municipais. Disse acreditar que o parecer é pertinente e mencionou a necessidade de uma 
discussão sobre o assunto. O senhor presidente por substituição legal, Dr. Plinio Cesar 
Albuquerque Coelho chegou nesse momento e passou a presidir a reunião. Saudou a todos, 
desculpou-se pelo atraso e justificou a ausência do senhor presidente, Agnaldo Gomes da Costa 
que nesta data se encontrava em reunião no Conselho Nacional de Secretários de Saúde-
CONASS. O conselheiro Gilson Aguiar da Silva sugeriu que os planos que têm aprovação do 
Conselho Municipal e orçamento sejam aprovados e aqueles que não constam orçamento e atas 
sejam encaminhadas para a CIB. Colocada em votação a resolução foi aprovada com a 
recomendação do conselheiro Gilson Aguiar da Silva, sendo 10 votos favoráveis, dois votos 
contrários (um do conselheiro José Rodrigues e outro do conselheiro Rosinaldo Rodrigues) e 
uma abstenção (conselheira Maria Augusta da Costa Prola). O conselheiro José Rodrigues 
informou à plenária que houve um equívoco na primeira votação, observou que só foi votada a 
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resolução CIB/AM nº. 02/2008. As de números 03, 04, 05, 06 e 07/2008 não entraram em votação. 
Com a observação do conselheiro José Rodrigues a relatora retomou a leitura dos pareceres, 
definindo que em relação à nº. 03/2008 “verificou-se a ausência de valores financeiros, o que 
prejudica a elaboração do parecer. Recomendando-se, portanto, o envio desta informação para 
este colegiado”. O senhor presidente, Dr. Plinio Cesar Albuquerque Coelho, colocou em 
votação o parecer e sugeriu ao plenário que a resolução fosse aprovada com recomendações e 
ressalvas. A secretária municipal de saúde de Nova Olinda. Srª Romina Alves de Brito ressaltou 
a coragem dos municípios em implantar Centros de Especialidades Odontológicas - CEO, pois o 
custo é muito alto e o que é repassado não cobre a manutenção. Disse que o município de Nova 
Olinda não tem como ter CEO e precisa ser ajudado. O conselheiro Jurandir Chaves de 
Vasconcelos, representante dos Estabelecimentos de Saúde Não-Governamentais, fez uma 
observação em relação ao tempo perdido, já que só deveriam ser enviados ao Conselho de 
Saúde os processos com documentação completa, e que passaram pelos Conselhos Municipais. 
A conselheira Tandreli Silva Sant’Anna, representante do Ministério da Saúde, disse que se o 
documento não passou pelos Conselhos Municipais os mesmos ficam prejudicados. O conselheiro 
Rui Guilherme Neves de Souza informou que no parecer da conselheira não consta se a mesma 
aprova ou não, e sugeriu o encaminhamento à mesa. A conselheira Valdenora da Cruz 
Rodrigues falou de sua preocupação pelos processos não terem passado pelos Conselhos 
Municipais e disse ser responsabilidade de todos se houver a aprovação. O conselheiro Gilson 
Aguiar da Silva solicitou vistas ao parecer da relatora sobre a resolução nº. 03/2008 – CIB/AM. 
Resolução nº. 04/2008. Projeto de implantação do Centro de Atenção Psicossocial do Município 
de Iranduba/AM. O conselheiro José Rodrigues informou que o documento referente à 
Resolução nº. 04/2008 não precisa retornar ao município e sim à Comissão Intergestores Bipartite 
para as providências que o caso requer. O conselheiro Gilson Aguiar da Silva pediu vistas ao 
parecer e lembrou aos gestores municipais que não encaminhem documentos incompletos. 
Resolução nº. 05/2008 referente à aprovação do Plano Estadual de Humanização do SUS. Com 
o parecer favorável da relatora, o senhor presidente colocou em discussão e não havendo 
inscrições, colocou em votação sendo aprovada por unanimidade. Resolução nº. 06/2008. 
Referente à aprovação do retorno da servidora Maria Gercília Valle Ferreira para a Coordenação 
Regional da FUNASA, cedida para a Fundação de Vigilância em Saúde – FVS/SUSAM. No seu 
parecer favorável a relatora fez suas justificativas. O senhor presidente colocou em discussão, e 
não havendo inscrições, colocou em votação sendo aprovado por unanimidade. Resolução 
CIB/AM nº. 07/2008. Referente à aprovação do Termo de Cooperação Técnica entre a Fundação 
de Hematologia e Hemoterapia e o Centro de Controle de Oncologia do Estado do Amazonas, a 
relatora no seu parecer favorável fez sua exposição. O senhor presidente colocou o parecer em 
discussão e não havendo inscritos, submeteu a votação sendo aprovado por unanimidade. 
3.3. Processo nº. 05750/2008 – Relatório de Gestão 2006 – O conselheiro José Rodrigues 
indicado relator, saudou a todos e iniciou sua relatoria. O senhor presidente colocou em 
discussão. A conselheira Maria Augusta da Costa Prola disse que gostaria de contribuir em 
alguns aspectos que acredita ser necessário para aprovação do relatório, destacou que o 
Relatório de Gestão é técnico e que deve refletir todo trabalho desenvolvido pelos secretários de 
Estado em relação às metas definidas, e que no que foi relatado não faz menção dos recursos 
financeiros que foram gastos na rede de serviço próprio e convênios dos contratados ou privados. 
Quanto à produção só tem um quantitativo sem nenhum critério técnico de análise e avaliação. E 
quanto aos indicadores não contém uma análise, contribuindo no aumento da dificuldade para 
análise final. O conselheiro Gilson Aguiar da Silva chamou a atenção pela data em que está 
sendo apresentado o Relatório de Gestão/2006. Referiu-se ao Programa de órtese e prótese e 
sobre o atendimento de exames de ressonância magnética. O senhor presidente colocou em 
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votação o parecer do conselheiro, sendo aprovado com onze votos favoráveis e duas abstenções 
(da conselheira Maria Augusta da Costa Prola e da conselheira Valdenora da Cruz Rodrigues).  
3.4 Processo nº. 06071/2008 – Resolução CIB/AM nº. 018 a 026/2008 – Relator conselheiro 
José Rodrigues. O relator informou que, a exemplo dos relatórios anteriores, este também está 
consolidado em bloco: Resolução CIB/AM nº. 018/2008 – Aprova a Pactuação de R$ 0,30 (trinta 
centavos) habitante/ano a serem aplicados pelo Estado e Municípios, referentes ao financiamento 
de insumos para Controle do Diabetes Mellitus e destinados aos usuários insulino-dependentes. 
Resolução CIB/AM nº. 019/2008 – Aprova a Alteração do Percentual de 50% para 80% dos 
Recursos de Adiantamento (SIA/SIH/SUS) do Hospital Dom Adalberto Marzi (Unidade Mista de 
Santo Antonio do Içá). Resolução CIB/AM nº. 020/2008 – Aprova o Projeto de Intensificação da 
2ª Campanha de Vacinação Anti-Rábica Animal em Humaitá. Resolução CIB/AM nº. 021/2008 – 
Aprova o Projeto Anual de Vacinação Anti-Rábica Animal 2008 (2ª Campanha). Resolução 
CIB/AM nº. 022/2008 – Aprova o Pedido de Remoção da servidora HILDETE ARAÚJO RIBEIRO, 
Visitadora Sanitária da FUNASA, oriunda do Município de São Paulo de Olivença, para a 
Coordenação Regional da FUNASA – CORE/AM com atuação neste órgão em Manaus.  
Resolução CIB/AM nº. 023/2008 – Aprova o Remanejamento e Instalação de um Mamógrafo no 
Hospital Regional José Mendes em Itacoatiara. Resolução CIB/AM nº. 024/2008 – Aprova o 
Credenciamento do Serviço Laboratorial Especializado da Fundação de Medicina Tropical do 
Amazonas – FMT/AM, para realização de Contagem de Linfócitos TCD4+CD8 e Quantificação do 
RNA HIV. Resolução CIB/AM nº. 025/2008 – Aprova o Plano de Trabalho referente ao Incentivo 
Financeiro de Qualificação da Gestão, para implementação das ações de regulação, controle, 
avaliação, auditoria e monitoramento, participação popular e fortalecimento do Controle Social. 
Resolução CIB/AM nº. 026/2008 – Aprova a Pactuação dos Indicadores Unificados de 
Monitoramento e Avaliação do Pacto pela Saúde, resultante da oficina de pré-pactuação, bem 
como nas orientações contidas na Portaria GM/MS nº. 325 de 21 de janeiro de 2008. O senhor 
presidente colocou em discussão o parecer: o conselheiro Gilson Aguiar da Silva comentou 
sobre a saúde em Tabatinga e sobre a questão dos desentendimentos em relação ao atendimento 
do hospital do exército. O conselheiro José Rodrigues informou que sempre existiu esse 
questionamento nas conferências nacionais, sobre o posicionamento do Ministério da Saúde e 
sobre o papel das unidades militares no SUS. Solicitou que a Mesa Diretora encaminhasse um 
documento ao Ministério da Saúde para que adote providências junto ao Ministério da Defesa e 
esclareça qual o papel das unidades militares no Sistema Único de Saúde. Mencionou que o 
problema não é só no município de Tabatinga mais também em São Gabriel, Humaitá, Tefé onde 
os profissionais não querem atender os civis, e completou dizendo que as Forças Armadas vivem 
com dinheiro público e não podem negar o atendimento. O senhor presidente colocou em votação 
o parecer sendo aprovado por unanimidade.  
3.5. Plano de Ação e Metas DST/AIDS/2008 – Apresentação por solicitação da conselheira 
Francilene Xavier Ferreira. A técnica Verdam Menezes Cruz saudou a todos justificando a 
ausência da coordenadora Leila Cristina Ferreira da Silva que se encontra em viagem a 
trabalho. Iniciou a apresentação que se encontra arquivada na pasta de documentos desta 
reunião. O senhor presidente informou que desta apresentação dependia a aprovação do item 3.1 
Plano de Ação e Metas DST/AIDS. A conselheira indicada relatora do assunto, disse que solicitou 
a apresentação e mesmo assim achou complexo. Declarou parecer favorável à aprovação do 
plano, mas que o próximo seja mais claro, porque sentiu dificuldade de emitir seu parecer sem o 
auxílio da apresentação. O senhor presidente colocou em votação o Plano de Ações e Metas 
DST/AIDS/2008, sendo aprovado por unanimidade. 
3.6. Atividades programadas DST/AIDS/2007 – a coordenação do programa solicitou adiamento 
para a próxima reunião. 
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3.7. Atividades programadas do Núcleo de Saúde do Trabalhador/2008 – O conselheiro Rui 
Guilherme Neves de Souza solicitou adiamento para próxima reunião e justificou a não 
apresentação em razão às atividades desenvolvidas. 
3.8. A situação do Cartão SUS no Amazonas – Retirado de pauta.  
3.9. Processo 07020/2008 – Plano Operativo Estadual de Saúde no Sistema Penitenciário – 
Apresentação das correções recomendadas pelo CES/AM; A coordenadora da Comissão 
encarregada da elaboração do Plano Operativo Estadual, Assistente Social Wanderléia Ribeiro 
dos Santos iniciou sua apresentação dizendo que responde pela área técnica de saúde no 
Sistema Penitenciário fazendo um relato do Plano aprovado através da Resolução CES nº. 022 de 
27 de novembro de 2007 com recomendações. A apresentação na íntegra encontra-se arquivada 
na pasta de documentos desta reunião. Quando se referiu ao item 02 da Resolução 022 de 27 de 
novembro de 2007 onde solicita que sejam incluídos os serviços de média e alta complexidade, 
disse crê que houve um equívoco no entendimento com relação ao Plano, justificando que a 
portaria do Ministério não sugere a criação de outros serviços dentro do Sistema Prisional a não 
ser a criação de equipes de Atenção Básica, que atenderá e se necessário encaminhará para a 
rede de serviço do SUS. Agradeceu ao plenário pela colaboração. Informou da obtenção de 
resposta que a portaria do Estado do Amazonas foi encaminhada para publicação e que em breve 
o Amazonas estará sendo qualificado. Esclareceu que já existe uma equipe implantada e 
cadastrada no Sistema de Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saúde - SCNES. O senhor 
presidente agradeceu pela apresentação em seu nome e em nome de todos os presentes. 
3.10. Proposta de reformulação da Lei nº. 2.371/95 (Sessão de Estudo). Foi solicitado ao 
conselheiro Gilson Aguiar da Silva que fizesse a exposição do assunto. O referido conselheiro 
informou da realização da Sessão de Estudos ocorrido no dia 22 de abril de 2008 para 
reformulação da Lei nº. 2.371/95 do Conselho Estadual de Saúde. Questionou a falta de tempo 
necessário para aprovação da Lei e propôs uma reunião extraordinária para apreciação e 
aprovação da reformulação desta Lei e se houver tempo rever também o Regimento Interno do 
CES/AM. O senhor presidente colocou em votação a solicitação do conselheiro, sendo aprovada 
por unanimidade. A referida reunião será realizada no dia 13 de maio de 2008 no mesmo horário e 
local desta, ficando definida que todas as inserções das emendas precisam estar prontas até o dia 
09 de maio de 2008. O conselheiro José Rodrigues pediu que não se cometesse os mesmos 
erros ocorridos no passado, como o que aconteceu no ano de 2006, onde a Lei foi analisada e na 
hora da aprovação o conselheiro Flávio Barros não tinha entrado num acordo junto a Instituição 
que representava. 3.11. Proposta de reformulação do Regimento Interno do CES/AM (Sessão 
de Estudo). Adiada para próxima reunião devido à relação direta com o item 3.10.   

ITEM 04 – Informes – Além das comunicações expedidas e recebidas encaminhadas com 
antecedência para conhecimento dos conselheiros, pronunciaram – se: O conselheiro Gilson 
Aguiar da Silva informou sobre a reunião da Plenária Nacional de Saúde prevista para segunda 
quinzena de novembro faltando definir o local o qual seja acessível aos delegados. Informou que 
foi eleito coordenador da Região Norte e que fará a organização da referida plenária. Informou 
também a pauta para realização da mesma, que a proposta para o Amazonas é que os delegados 
devem ser escolhidos por município pólo (titular e suplente) e a cada dois meses será informado e 
discutido o que está acontecendo nos municípios, disse que está garantido pela plenária nacional 
o orçamento da vinda dos conselheiros para a capital (Manaus). Informou também que, dia 20 de 
maio de 2008 será realizada a 1ª Plenária Mundial de Saúde. O conselheiro Élson Melo, informou 
que foi eleito vice-presidente do Conselho Municipal/Manaus, e que dia 24 de abril representou o 
Conselho Municipal na Câmara Municipal de Manaus em que foi criado o movimento “Manaus 
contra a Dengue”, que será implantado por meio da Comissão Municipal os Conselhos Locais de 
Saúde. Nos dias 22 a 25 de maio, na Bahia será realizado o 10º Congresso da Confederação 
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Nacional de Moradores, no dia 30 de maio de 2008 será realizado um plenário na zona leste de 
Manaus sobre os conselhos locais de saúde. O conselheiro Luiz Francisco Belém Costa disse 
que foi contemplado com a fala do conselheiro Élson Moreira de Melo sobre o movimento contra 
a dengue e acrescentou a importância que as instituições estão dando ao movimento. Informou 
sobre uma reunião dia 06 de maio com o secretário de saúde, avisando que a associação dos 
renais crônicos tem um processo nº 3133/08 que foi para a Auditoria e repassou à Mesa um 
documento solicitando a criação da Câmara de Nefrologia. O conselheiro Rui Guilherme Neves 
de Souza informou sobre a realização para capacitação do controle social, com a presença da 
CIST Nacional, Estadual e Municipal. Mencionou que infelizmente, faleceu um participante 
pertencente à categoria médica no evento, fato que antecipou o término do mesmo. Informou 
ainda que no dia 28 de abril de 2008, no Auditório da Reitoria da UEA foi realizado pela CIST/AM 
o Dia Mundial em Memória das Vítimas de Acidentes de Trabalho. Agradeceu ao Dr. Plínio César 
Albuquerque Coelho pela coordenação dos trabalhos nessa reunião e que reconhece o interesse 
do mesmo desde a época em que era Secretário Executivo do Fundo Estadual de Saúde. O 
conselheiro Rodrigo Tobias de Souza Lima representante do segmento de Conselhos e 
Associações informou que é professor de estágio rural em saúde coletiva da Universidade 
Estadual do Amazonas e que essa universidade está distribuída em dez municípios. Disse que a 
UEA já formou 04 turmas de odontologia, 04 de enfermagem e a 2ª de medicina, e dos 22 alunos 
do curso de medicina apenas um (01) não está voltando ao seu município, sendo assim, 
considera a Universidade Estadual como órgão formador e comutador de profissionais, 
conquistando o objetivo inicial que era formar profissionais onde estaria oferecendo todos os 
subsídios de conhecimentos aos interioranos e que possivelmente ao final da formação voltariam 
aos seus municípios de origem. Aproveitando a oportunidade, divulgou também as ações da 
universidade nesse sentido, e além da parceria dos municípios sugeriu a criação de um campo no 
Conselho de Saúde para comentar essas atividades de grande interesse para a população do 
estado. A secretária Executiva Ruth Vasconcelos Cavalcante comunicou sobre a reforma no 
espaço da Secretaria Executiva do CES/AM. Informou da reunião do Grupo de Trabalho 
constituído para apresentar proposta para a implantação da Ouvidoria do SUS no Estado do 
Amazonas, com o objetivo de iniciar o planejamento das ações, integrar os membros da equipe, 
compartilhando conhecimentos e repassando o conteúdo da discussão no I Seminário de Gestão 
Estratégica e Participativa, realizado nos dias 07 e 08 de abril em Belém, sendo que o relatório se 
encontra à disposição dos conselheiros na Secretaria Executiva do CES/AM. Programação do 
Núcleo de Educação para o Controle Social – Execução integral através do Convênio n° 
052/2006, com o objetivo de aperfeiçoar os recursos desse convênio. Com relação ao envio de 
documentação referente às reuniões: Devido o grande volume de alguns documentos a Secretaria 
Executiva está optando por enviar os documentos via internet, sendo que a falta de capacidade do 
sistema poderá ocasionar perda dos arquivos, que poderão não chegar ao destino. Por essa 
razão, solicitou atenção dos conselheiros para que esses casos sejam comunicados 
imediatamente, a fim de possibilitar as providências dentro do prazo. O senhor presidente 
parabenizou os aniversariantes, agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião.  

ITEM VI – Aniversariantes  
Dia 03/04 – Maria do Perpétuo Socorro de Souza Uchoa - Programa Estadual de Proteção e 
Orientação ao Consumidor - PROCON. Dia 07/04 – Telma Matos de Freitas - Programa Estadual 
de Proteção e Orientação ao Consumidor - PROCON. Dia 24/04 – Jorge Reis de Lima - 
Aposentados e Pensionistas do Estado do Amazonas. Dia 30/04 – Luiz Francisco Belém Costa - 
Instituições Destinadas a Proteção e Assistência de Portadores de Doenças Crônico-
Degenerativas.  
A reunião foi encerrada às onze horas e cinqüenta minutos.  
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